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Aos candidatos convocadas para comparecimento ao Departamento de Recursos Humanos 

deste Município, fica exprexamente proibida a representação por terceiro, ainda que 

mediante a apresentação de procuração. 

 

 
Cornélio Procópio, 7 de janeiro de 2023. 

 
 

RAFNER AUGUSTO SOARES 

Presidente da Comissão Especial para Acompanhamento  

e Fiscalização do Concurso Público nº 01/2020 


